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EIiTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

COMISSÃ() PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESCLARECIMENTO COM EFEITO VINCULKNTE
I

REFERÊNCU: EDITAL DA T()MADA DE PREÇOS n" 006t2022
ll

INTERESSÀDO:. VERTENTE EMPREENDIMENTOS LTDA E DEMAIS LICITANTES
INTERESSADAS

ASSUNTO: Pedido de esclarecimentos/Impugnaçào ao instrumcnto convocatório.

I. DOS FATOS

Foi encaminhado a esta Comissào Permanente de Licitação um pedido de

esclarecimentos/impugnaçâo fonnulado pela empresa veíente Empreendimentos LTDA
quanto a determinados pontos do instrumento convocatório da TOMADA DE pREÇOS n,

006/2022. O referido procedimento licitatório tÍata dà confi'atação de entpresa especializatla

para presÍação de semiços de engenharia corn .fornecimento de núo de obra qualificàda,

insumos, equipamenros e ferramentas paro a execução de assení«ntento de blocos sextavados

sarieta ? meio rto junto oo Municipio.

O requerimento nào veio acompanhado de documentos.

2. DÀ TEMPESTIVIDADE,

Conforme item 04 do edital supracitado, o prazo para pedido de impugpação e

esclarecimentos ao instrumento convocatório é de até 03 (três) dias úteis antes da data fixatla

para abertura da sessão pública.

O4.DÁ IMPT\GNAÇÃO ÁO EDITAL E DO PEDIDO DE

ESCLÁRECIMENTOS 4.1 - Quolquer cidaddo é parte

legítima para impugnar o presente Edital por

irregularidade na aplicação da legislação, até 05 (cinco)

dias úteis antes da data .fixada para a abertura dos

envelopes de habilitação, devendo nesse caso a Contissão

julgar e responder à impugnação em até 0j (três) dias úteis.
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T]STADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRI}I
COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÀo

Assim, conforme o previsto cm edital e em razão do princípio da legalidade, a

empresa apresentou o pedido no dia 08/1112022, sendo este tempestivo e aceito por esta

comissão.

Passa-se à análise.

3. ARGUMENTOS APRESENTADOS E ANÁI,ISE

A empresa deduziu os pontos que entende incongÍuentes da seguinte fonna

a) No que pertine ao item 7. t.3, alínea B do Editat, alega que nas características mínimas

descritas no edital para caracterização da capacidade técnica apresenta divergência entre

metro quadrado (tabela de descrição itens 4 e 5) e metro linear (Anexo I, item 5. t/IIl
PlanilhasOrçamentárias resumidaesintética).

b) A necessidade de definir se serviços similares/correlatos scrâo accitos para

comprovação da capacidade técnica, ou sp serão aceitos apcnas scrviços idênticos:

c) Que para fins do item 7.1.3. alinea B do edital, se serào também aceitos para

comprovação da qualificação técnica, além das características minimas serviços

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior;

d) Por fim, para fins do item 7.1.3. alinea B itens 4 e 5 da tabela do anexo I, serão aceitos

para comprovação da qualificação técnica.

O item do edital sob discussão encontra-se assim redigido

7.I.3. DA QUALIFICAÇÁO TÉCNICA

{. }

b) Qualificação Técnico Operacional comprovaçào de iapacidade técnica da

Empresa Licitante, mediante a apresentaçâo de um ou mais Atestados de

Capacidade Técnica, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
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}]STADO DO MARANHÁO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

coMlssÀo PERMANENTE DE LTCtTAçÀO

privado dcvidamente identificada, em nome da Licitante, relativo à execuçào

de obra otr serviço de engeúaria, comprovando que a proponcntc já prestou

ou vem prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação. envolvendo

as parcelas de maior relevância c valor significativo do objeto da licitação,

com as características mínimas abaixo apresentadas:

O referido item ainda traz a seguinte tabela

DtrS( RIÇÂO UNID
QUANI'IlATIV0

NriNtvo l)u
sERYIÇOS

I) SERVICOS TOPOGRATICOS I'ARA PAVIMENTACAO. INCLUSIVE
NOTA DE SERVIÇOS, ACOMI'ANHAMENTO E GREIDE

2) REGULARIZAÇÀO E COMPACTAÇÀO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARI JNOSO

3) EXECUÇÂO DE PAVIMENTO I]M PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCOSEXTAVADO DIi 25 X 25 CM. ESPESSURA 8

CM.

4) MEIO-FrO pRÉ MOLDADO DE CONCRETO STMPLES (0,12 X 0.30 X
I,OOM), REJTINTADO COM AI{GAMASSA DE CIMENTO E AREIA
NO TRAÇO t:3

5) SARJETA TRAINGULAR DE CONCRETO - STC 04 (PADRÀO DN[T)

D)'
.l 500.00

tttl .l 7l(0 00

D1- 5 500.00

11l' I000,00

nl_
I0r)0.00

Outro ponto suscitado no pedido de esclarecimentos/impugnaçào diz respeito ao Anexo I .

item 5.1/III - Planilhas orçamentárias (Resumida,/sintética) a qual apresenta unidade de medida

diferente da exlgida na qualificaçrio técnica. Eis a tabela na parte especifica impugnada:

-T{E

[-1 ,".

.555 oêSE

r 2ôa6 oR§E

iLõ;b p ú móí.do ô .oic..!o .i,|pr. p,r 2 r 0'30 r r.úí,. n+í'râô c,D.ll
í!-§l d. ciréírb ê rGl rÉ t!ço 13

§rr.L trlt$|E rrê conde , SrC ü (pú.ao ONr)4?

Primeiramente e no que consiste as divergência das unidades de medida utilizadas, temos que

há efetiva diferenciação entre merro quadro e metro linear, sendo que o primeiro é utifizado

para as medidas de superficie, e o segundo (representado pela [etra "eme") e utilizada para o

cálculo de extensões de objetos e rlistâncias.
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I,STADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

col,fl ssÀo pERMANENTE DE l.tctrAÇÀo

Nesse caso, os itens indicados pelo impugnante relativos a i) meio.fio pré moldado de concreto

e ii) sarjeta triangular de concrt,to aparecem utilizando duas unidades de medidas difcrcntcs

cm oportunidades diversas do edital convocatório, o que cria confusão cntre os participantes e

reclama sua correção.

Já o segundo ponto impugnado, que diz respeito à redação do item 7.1.3 alínea ..b" do edital.

o qual, segundo o impugnante não abarcaria a correta extensão disposta no art.

30. § 3' da Let n' 8.666193 verbi.s'

Árt. 30. A documentoção relativa à qualiJicação téc:nica límitor-se-á u

II - comprovação, fornecida pelo órgão licitanta, de que recebeu os

documento.ç, e, quando exigido, de que tomou conhecíme to de todqs as

informações e das condições locais para o cumprimento tlas obrigações

objeÍo da licibçAo;

§ 3! Será s,rmpre admitida a comprovação de dptitlão atrayés de certidões ou

atestqdos de obras ou sen)iÇos similares de complexidade tecnolítgica e

operaciona I equivalente ou supelior.

Efetivamente a redação conferida a capacidade técnica descrita no edital não traz a abrangência

contemplada na legislação, sendo corrente na doutrina e legislação a aceitação da similaridade

e equivalência das obras comprovadas por atestado de capacidade técnica.

Nesse tocante, deve haver a correçr'iolesclarecimento do referido item a tint de espraiar a correta

amplitude conferida pelo legislador na questão da comprovação da capacidade técnica.

4. CONCI,USÃO

Diante de todo o exposto, cabem serem

questionamentos levantados:

@

traçadas os seguintes esclarecimentos aos
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coMISSÀO p[RMANE:{t E DE LrctrAÇÀo

a) Quanto a primeira indagaçào rclativa a metro quadrado ou linear, fora verificado por

csta Comissão Permancnto de licitação um simplcs erro de grafia, no importe que, nos

itcns da tabela que constatn:

4) MElo-FIo pRÉ MoLDADo DE coNCRETo srMpLES (0,12 x 0,30 x
l,OOM), REruNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
NO TRAÇO 1:3

5) SARJETA TRANGULAR DE CONCRETO - STC 04 (PADRÀO DNIT)
l]t'

2 000.00

a unidade de medida correta será metro linear, representado por "m", estândo a

tabela correta da forma a seguir, sem prejuízo parâ os demais licitantes e

interessados em participar do certame, pois não houve comprometimento dos

quântitâtivos ali calculados:

b) Quanto a questão da similaridade e equivalência na comprovaçâo da capacidade técnica

nos termos do artigo 30, item II e § 3" da Lei n" 8.666193, sua redação sem a devida

atenção â coffeta terminologia e extensão à norma legal retro citada gera, efetivamente

dúvidas aos participantes, fato esse que, levando em consideração o que fora

observado, deverá ser considerado e esclarecido aos pârticipantes que permânece

vivido no edital a extensão conferida pelo legislador no artigo 30. item II e § 3'da Lei

n" 8.666193.

Dessa forma, fica registrado o esclarecimento do item:

ml 2.tx)t).00

w

QLANTITATT\:O
uÍNtvo DE

sFrRvrÇos
DESCRTÇÂO L\II)

l) SERVICOS TOPOGRAFTCOS PARÁ PAVIMENTACAO.
INCLUSIVE NOTA DE SERVIÇOS. ACOMPANHAMENTO E
GREIDE

REGULARIZAÇÂO E COMP,\CTAÇÂO DE SUBLEITO DE
SOLO PREDOMI}IANTEMENTE ARENOSO

EXECUÇÃO DE PAVIMENTo EM PISO INTERTRAVADO,
COM BLOCOSEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8

CM.

MErO-FIO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO S|MPLES (0,12 X 0,30

X I,OOM), Rf,JUNTADO COTí ARGAMASSA DT] CIMENTO E
AREIA NO TRAÇO 1:3

SARJETA TRIANGI]LAR DL CoNCRETO - STC 04 (PADRÀO

m: 4.500,00

2)
m' 4.780,00

3)

m2 5.500,00

í)
m 2.000.00

5)
TI 2.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU }4IRI}I
coMtssÀo PERMANENTE DE LtCtTAÇÃO

7.r.3. DA euALrFrcA( Ão rrcNlc,q,
b) Qualificação Técnico-Operacional - comprovação de capacidade técnica tla Emprcsa
Licitante, mediante a apresentação de um ou mais Atestados de Capacidatle Técnica.
fomecido por pessoa juridica de direito público ou privado devidamcnte identificada. em
nome da Licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenhana, comprovando que a

proponente já prestou ou vem prestando serviços SINIILARES com o objeto da
licitação, envolvendo as p:rrcelas de maior relevância e valor significativo do objeto
da licitação, com as características mínimas ou similares a estas abaixo apresentadas,
respeitados os quântitativos mínimos de serviços:

Os pontos indicados no pedido de esclarecimcnto/impugnação não são capazcs de alterar as

propostas dos eventuais participantes, sendo que este esclarecimento com efeito vinculante

configura o instrumento mais adequado a fim de privilegiar - sem prejuízo a qualquer das

partes - os principios da celeridadc, eficiência e vinculação ao edital.

Itapecuru-NÍirim/MA, 10 de novembro de 2022

GREGOR FREITAS SILVA

DT]SCRIÇÃO r.'\t t)
QUANTITÀI'IvO

vÍNrruo DE
sERYtÇOS

6) SERVICOS TOPOGRA-FICOS PARA PAVIMENTACAO, INCLUSIVE
NOTA DE SERVIÇOS, ACOMPANHAMENTO E GREIDE

?) RFCULARIZAÇÀO E COM PACTAÇÀO DE SUBLEITO DE SOLO
PREDOMINANTEMENTE I\RENOSO

8) EXECUÇÀO DE PAVIMEN TO EM PISO INTERTRAVADO.
COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 8

CM,

9) MEIO-FrO PRÉ MOLDADO DE CONCRETO STMPLES (0,12 X 0,30 X
I,OOM), REJLNTADO COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
NO TRA( O l:J

IO) SARJETA TRIANGULAR DI] CONCRETO. STC 04 (PADRÀo DNIT)

r1t' 4.500.00

l]1 4.780,00

m_ 5.500 00

DI 2.000.00

lll 2.000.00

Presidente da Comissão Permanente de Licitação


